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Ano-calendéario; 2004
DECISAQ DE PRIMEIRA INSTANCIA. NULIDADE. INOCORRENCIA.

N&o .incide em hipdtese de nulidade a decisdo de primeira instancia que
indefere pedido genérico de juntada de novos elementos probatérios. Da
mesma forma, o pedido de diligéncia ndo se presta a suprir a deficiéncia na
instrucdo probatoria por parte da contribuinte, sobre quem recai o 6nus de
apresentar, junto com a impugnacdo, 0s elementos probatérios de que
disponha.

AUTOS DE INFRACAO. INDIVIDL{ALIZACAO DO ATO
ADMINISTRATIVO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Na espécie, a imposicdo de multa isolada foi formalizada em auto de infracédo
distinto dos demais langamentos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
(CSLL)

Ano-calendério: 2004

MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA DE CSLL. CONCOMITANCIA COM
MULTA DE OFICIO. ANO-CALENDARIO 2004. IMPOSSIBILIDADE.
SUMULA CARF N° 105

Na espécie, trata-se de matéria de direito aferivel de plano, pois deve
prevalecer a aplicacdo da Sumula CARF n° 105, que afasta a multa isolada pelo
ndo pagamento de estimativa de CSLL, quando exigida em concomitancia com
a multa de oficio, em anos-calendario anteriores a 2007.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as

preliminares de nulidade dos autos de infracdo e da decisdo recorrida e, no meérito, dar
provimento ao recurso voluntario.
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 Ano-calendário: 2004
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Não incide em hipótese de nulidade a decisão de primeira instância que indefere pedido genérico de juntada de novos elementos probatórios. Da mesma forma, o pedido de diligência não se presta a suprir a deficiência na instrução probatória por parte da contribuinte, sobre quem recai o ônus de apresentar, junto com a impugnação, os elementos probatórios de que disponha.
 AUTOS DE INFRAÇÃO. INDIVIDUALIZAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Na espécie, a imposição de multa isolada foi formalizada em auto de infração distinto dos demais lançamentos.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2004
 MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA DE CSLL. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO. ANO-CALENDÁRIO 2004. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 105
 Na espécie, trata-se de matéria de direito aferível de plano, pois deve prevalecer a aplicação da Súmula CARF nº 105, que afasta a multa isolada pelo não pagamento de estimativa de CSLL, quando exigida em concomitância com a multa de ofício, em anos-calendário anteriores a 2007.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as preliminares de nulidade dos autos de infração e da decisão recorrida e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Tratam os presentes autos de lançamento de ofício de multa isolada relativa ao não recolhimento de estimativas mensais de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL no ano-calendário 2004.
A constituição do crédito tributário objeto deste processo decorreu de procedimento fiscal no qual a autoridade administrativa identificou as seguintes infrações:
- omissão de receitas decorrente de saldo credor de caixa e de depósitos bancário sem comprovação de origem; e
- pagamentos a beneficiários não identificados ou sem causa.
A omissão de receitas identificada redundou na reapuração das bases de cálculo de cálculo e no lançamento de ofício de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL devidos no ajuste anual, bem como das respectivas estimativas mensais, além da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS e da contribuição para o Programa de Integração Social � PIS.
Os pagamentos a beneficiários não identificados ou sem causa deram azo ao lançamento de Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF.
A fiscalização segregou os lançamentos em processos diversos. Os autos de infração de PIS/COFINS e de multa isolada de CSLL foram acostados a processos distintos daquele que trata de IRPJ e CSLL. 
Neste processo, portanto, cuida-se apenas da multa isolada de CSLL.
Quanto às infrações que deram azo ao lançamento de ofício, é oportuno destacar que a apuração de saldo credor de caixa decorreu da exclusão de ofício (a crédito da conta contábil) dos valores de cheques compensados que haviam sido debitados na conta Caixa, inflando artificialmente seu saldo. Reproduzo parte do relatório fiscal que trata da matéria:
Com base nos levantamentos realizados, nas respostas da contribuinte fiscalizada sobre os cheque à débito na conta caixa e considerando que um cheque compensado pelo banco possui um beneficiário certo e diferente do emitente, pela conciliação realizada entre as contas bancárias, diferentemente de um cheque não compensado que poderia ter sido retirado da boca do caixa do banco e entrado no caixa da empresa, esta fiscalização elaborou a planilha intitulada "Contabilidade - Razão - Conta Caixa - Lançamentos de cheques compensados à débito sem correspondência de crédito", onde são listados todos os cheques compensados lançados a débito na conta caixa da contabilidade e não houve a associação de seu respectivo crédito (ou créditos), acumulados 'mensalmente (coluna I). Considerando a irregularidade de falta de lançamento do(s) crédito(s) destes cheques compensados, realizada a recomposição dos saldos diários pelo lançamento à crédito destes valores, acumulados mensalmente (colunas L e M ) , surgindo saldos credores no caixa. O saldo credor do caixa é presunção legal de omissão de receita.
A apuração das receitas omitidas foi resumida pela autoridade lançadora no seguinte quadro:

Irresignada, a contribuinte apresentou impugnação ao lançamento. Peço licença para reproduzir parte do relatório da autoridade julgadora de piso, que bem descreve as alegações lançadas pela impugnante:
3. No prazo legal, a contribuinte apresentou impugnação de fls. 686/699, por meio da qual aduz, em síntese:
FATOS 
3.1. O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF previu fiscalização apenas acerca do do 1RPJ, embora tenham sido objeto de lançamento a CSLL, o Imposto de Renda na Fonte - 1RRF, o Programa de Integração Social - PIS e a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - Cofins. O representante legal da empresa foi coagido psicologicamente pelo Auditor-Fiscal a assinar Termo de Ciência de Procedimento Complementar, com intuito de validar todo um procedimento prévio clandestino de investigação, incluindo CSLL, PIS e Cofins.
DA ILEGALIDADE DA PRESUNÇÃO DE RENDA TRIBUTÁVEL 
3.2. Os valores constantes da movimentação da conta caixa, devidamente contabilizados, constituíram base de cálculo dos tributos sem se considerar as despesas relativas a cada valor lançado. Tanto os cheques quanto as despesas foram lançados na conta caixa, razão pela qual não poderia todo montante ser considerado como lucro (transcreve decisão administrativa sobre depósitos bancários, considerando que este, por si só, não constitui fato gerador do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, principalmente quando a conta-corrente está na contabilidade e ausente demonstração de dolo do contribuinte em omitir receitas;
3.3. Da inserção da conta-corrente bancária na contabilidade inverte-se o ônus da prova, cabendo ao fisco provar que a movimentação analisada constitui disponibilidade econômica da empresa (fundamenta-se em ementas de acórdãos do Conselho de Contribuintes);
3.4. O saldo credor de caixa foi provocado pelo procedimento equivocado do fisco ao excluir os valores dos cheques provenientes do banco para a conta caixa, artifício que não poderia ser efetuado, pois, nos termos do art. 281 do RIR/1999, não estava caracterizada a omissão no registro de receitas, porque não havia indicação, na escrituração, de saldo credor de caixa, vez que durante todo ano de 2004 o saldo da conta sempre esteve devedor, como também não restou comprovada a falta de escrituração de pagamentos efetuados;
3.5. O saldo credor ocorreu em função de que ingressos na conta caixa foram excluídos pela fiscalização, enquanto obrigações (pagamentos) foram mantidas. Não havendo saldo credor, não se aplica o art. 288 do RIR/1999, devendo ser respeitado o regime de tributação pelo lucro real;
3.6. E de se aplicar o art. 249 do RIR/1999, caso se entenda pela existência de omissão de receitas, adicionando-se o montante ao total do lucro real auferido. Entretanto, o art. 250 do mesmo RIR/99 arrola causas de exclusão da apuração do lucro real, considerando, como dedução, o Custo das Mercadorias Vendidas - CMV.
DA NULIDADE POR AUSÊNCIA DE MPF PRÉVIO E ESPECÍFICO 
3.7. Ocorreu nulidade do procedimento fiscal complementar por decurso do prazo previsto no art. 2o do Decreto n.° 6.104, de 30/04/2007, uma vez que o procedimento, que teve início em fevereiro de 2007, deveria ter sido concluído em outubro de 2007, e a conclusão ocorreu em janeiro de 2009;
3.8. Houve afronta ao princípio da razoável duração do processo administrativo, inculpido no art. 5o LXXVII da Constituição Federal (passa a discorrer sobre a matéria e transcreve ementa de julgado do Superior Tribunal de Justiça - STJ);
DO VÍCIO DA APURAÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO DO IRPJ, CSLL, MULTAS ISOLADAS E ADICIONAL 
3.9. "A referida base de cálculo foi calculada sobre o IRPJ e seu ADICIONAL, mensalmente considerados com esteio na falta de recolhimento das estimativas". Tal procedimento está equivocado, pois o PIS e a Cofins são calculados sobre receitas de vendas e lançados como despesa tributária, dedutível do resultado, fato não observado pela fiscalização.
4. Ao final, requer seja declarada a nulidade, no sentido de atestar a respeitabilidade à legislação tributária vigente. Caso não acolhida, seja considerada a dedução dos montantes pagos de PIS e de Cofins antes de apurados os montantes devidos de IRPJ e adicional, CSLL e multas isoladas. Requer, outrossim, a juntada posterior de microfilmagens dos cheques lançados na conta caixa, haja vista a demora das instituições financeiras - BRADESCO e BANCO DO BRASIL - em atender a solicitação, em detrimento da importância de tal requerimento para o deslinde da questão.
A impugnação foi julgada improcedente. O Acórdão nº 11-33.276 exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE o LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2004 
OMISSÃO DE RECEITAS. SALDO CREDOR DE CAIXA. RECOMPOSIÇÃO PELA EXCLUSÃO DE CHEQUES LANÇADOS A DÉBITO.
Para que se opere a neutralidade da escrita contábil, os cheques emitidos pela empresa, compensados por instituição bancária, lançados a débito da conta Caixa, deverão ter correspondente registro a crédito desta conta, pela saída para a efetivação de pagamentos. A falta desse registro legitima a exclusão dos valores indevidamente registrados como ingressos, sendo que a apuração de saldo credor de caixa evidencia omissão de receitas.
OMISSÃO DE RECEITAS. PRESUNÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA 
Caracterizam-se como omissão de receita, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
CUSTOS DE RECEITAS OMITIDAS.
Na tributação da omissão de receita não se cogita da dedução de custos ou despesas. Em princípio, estes devem ser considerados como já tendo sido computados pelo sujeito passivo, no cálculo do lucro líquido, assegurado àquele o direito de infirmar tal pressuposição por meio da apresentação de provas em contrário.
1NDEDUTIBILIDADE DO PIS E DA COFINS LANÇADOS DE OFÍCIO.
O PIS e a Cofins, com exigibilidade suspensa em face de impugnação administrativa, não são dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL lançados de ofício. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2004
NULIDADE. ATOS E TERMOS PROCESSUAIS.
Somente são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com cerceamento do direito de defesa.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos da fiscalização.
Eventuais falhas desse instrumento não implicam em nulidade do lançamento.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2004 
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ESFERA ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA.
Incabível a arguição de inconstitucionalidade na esfera administrativa visando afastar obrigação tributária regularmente constituída, por transbordar os limites de competência desta esfera, o exame da matéria do ponto de vista constitucional.
Impugnação Improcedente Crédito 
Tributário Mantido
Inconformada com a decisão de piso, a contribuinte interpôs recurso voluntário. Neste, aduziu as seguintes alegações:
- Cerceamento de defesa � nulidade da decisão de primeira instância: a recorrente alegou que não houve tempo suficiente para a produção dos elementos probatórios (microfilmagens de aproximadamente 1000 cheques) e que, desta forma, a DRJ não poderia ter deixado de apreciar referida questão, sob pena de se configurar cerceamento de defesa;
- Neste contexto, requer a apreciação de planilha com informações de cheques emitidos em 2004 e requer diligência junto aos bancos;
- Nulidade dos autos de infração: a fiscalização teria lavrado os lançamentos de forma sintética e não de acordo com o disposto no artigo 9º do Decreto nº 70.235/72;
- Mérito � Multa isolada de CSLL: a multa de 75% seria inconstitucional por ferir a vedação de confisco e a razoabilidade/proporcionalidade. Um percentual mais adequado seria de 20%, conforme previsto no artigo 59 da Lei nº 8.383/91;
- Mérito � Presunção X Legalidade: a fiscalização teria se baseado tão-somente em presunção para apurar o fato gerador. Todavia, a presunção não poderia prevalecer sobre o princípio da legalidade;
- Mérito � saldo credor de caixa: neste tópico, a contribuinte alegou que todos os cheques foram compensados e se destinavam a pagamentos de credores. Assim, os elementos coletados pela fiscalização seriam meros indícios e não seriam suficientes para a caracterização do fato gerador. Em suas palavras:

- Mérito � depósitos bancários de origem não comprovada: os depósitos teriam sido contabilizados e a fiscalização teria considerado todas as entradas como lucro. Reproduzo excerto da peça recursal:


Em essência, era o que havia a relatar.




 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Preliminar. Nulidade da decisão de piso. Cerceamento de defesa.
A contribuinte se insurgiu contra a decisão de piso por entender que a autoridade julgadora havia deixado de apreciar seus argumentos em face da ausência de elementos probatórios. Cito trecho do recurso voluntário que trata da matéria:

De fato, a contribuinte havia requerido o direito a apresentar novos elementos de prova, como se pode observar no seguinte trecho da impugnação.
Por fim, requer-se a juntada posterior das microfilmagens dos cheques lançados na conta-caixa, cujos valores foram considerados como Base de Cálculo da imputação vergastadas, haja vista a demora das instituições bancárias - Banco Bradesco e Banco do Brasil - em atender a solicitação da sociedade em comento em detrimento da importância de tal requerimento para o deslinde da presente questão.
Entretanto, a contribuinte não fez a juntada aos autos dos citados documentos. Cumpre destacar que a impugnação foi lavrada em 20/02/2009 e que a sessão de julgamento da DRJ ocorreu somente em 25/03/2011. Portanto, a contribuinte teve mais de dois anos para juntar os elementos probatórios aludidos.
Ora, o que fez a autoridade julgadora foi simplesmente registrar que a contribuinte não havia apresentado quaisquer outros elementos probatórios além daqueles entregues durante o procedimento fiscal, como se pode verificar nos seguintes trechos do voto condutor da decisão de piso:
Importa esclarecer que as presunções juris tantun, ou seja, relativas, admitem prova em contrário, com o ônus da prova transferido para o contribuinte.
A defesa, por sua vez, não trouxe na impugnação qualquer documento capaz de comprovar a permanência dos recursos no Caixa da empresa nem a existência de registros a crédito da conta Caixa que indicassem a destinação dos recursos.
[...]
Também não cabe apuração de custos por parte da autoridade lançadora, vez que há o pressuposto de que os mesmos já teriam sido computados pela contribuinte na apuração do lucro real, no caso, houve apuração de prejuízo em todos os meses do ano-calendário 2004, LALUR às fls. 431 a 445. A legislação não determina que a fiscalização reconstitua a escrita contábil da contribuinte ou realize levantamentos de despesas e custos eventualmente não escriturados. A impugnante compete trazer à colação os comprovantes dos custos, despesas ou outros elementos que porventura não houvessem sido escriturados, hipótese que não ocorreu nos autos.
[...]
Na situação em tela, o fisco constatou divergência entre os valores da contabilidade e os valores movimentados em contas correntes bancárias. De modo que restou, sem comprovação da origem, quanto ao ano-calendário 2004, o montante de R$ 205.348,22 o qual foi objeto de autuação, para exigência do IRPJ e reflexos.
Assim, o ônus da prova da origem dos recursos depositados nas contas correntes é do contribuinte, e não do fisco, como alega a defesa, trata-se da inversão do ônus da prova, por expressa disposição legal. Para ilidir a presunção legal, relativa, cabe ao contribuinte comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nas operações bancárias. E disso não se desincumbiu a impugnante, apesar de ter sido regularmente intimada a fazê-lo, fl. 398, durante o procedimento fiscal, nem, agora, por ocasião da impugnação.
[...]
Quanto à juntada de documentos, o § 4° do art. 16 do Decreto n° 70.235/1972, estabelece que "o prova documental deve ser apresentada na impugnação", exceto se restar demonstrada com fundamentos (§ 5o) alguma das hipóteses listadas nas alíneas do §4, o que não ocorreu nos autos. (grifei)
É oportuno registrar, também, que descabe qualquer argumentação no sentido de que a autoridade julgadora deveria ter determinado diligências junto aos bancos para obter os elementos probatórios citados pela contribuinte. A diligência não se presta para simplesmente suprir a inércia do sujeito passivo na produção das provas cujo ônus recaia sobre seus ombros, nos termos do artigo 16, § 4º do Decreto nº 70.235/72. Esta é a inteligência do artigo 18 do Decreto nº 70.235/72:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
Não vislumbro, portanto, qualquer infração ao amplo direito de defesa da contribuinte.
Assim, deve-se afastar a preliminar de nulidade da decisão de primeira instância.

Preliminar. Nulidade dos autos de infração.
Outra matéria preliminar esgrimida pela recorrente foi a nulidade dos autos de infração. 
A recorrente argumentou que os autos de infração decorrentes do procedimento fiscal teriam sido lavrados de forma consolidada e não individualizada e, portanto, em desconformidade com o previsto no artigo 9º do Decreto nº 70.235/72, verbis:
Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
[...]
No caso em tela, verifico às fls. 01 a 19 (do processo em papel) que o lançamento de multa isolada de CSLL foi efetuado em auto de infração próprio, não havendo qualquer outro lançamento de ofício veiculado por meio do mesmo ato administrativo.
Portanto, afasto também esta preliminar e passo ao exame do mérito.

Mérito � Multa isolada de CSLL
Quanto ao mérito, impende relembrar que o presente processo cuida do lançamento de multa isolada de CSLL decorrente de um procedimento de ofício que também redundou em lançamento de ofício da CSLL devida no ajuste anual.
Para que não haja dúvidas a este respeito, uma vez que o lançamento de CSLL foi juntado a outro processo, reproduzo parte do relatório da autoridade fiscal:
Desta forma, estão sendo efetuados por esta fiscalização os lançamentos do IRPJ e CSLL anual com base nos levantamentos das presunções legais de omissão de receita (créditos bancários com origem não comprovados e do saldo credor do caixa), as respectivas multas isoladas pelo não recolhimento das estimativas mensais do IRPJ e CSLL, o PIS e a COFINS sobre estas mesmas omissões de receitas, considerando os créditos da não-cumulatividade, e o IRRF sobre pagamentos a beneficiários não identificados e/ou sem causa (débitos bancários não contabilizados e cheques compensados não comprovados), das respectivas multas de oficio (75%) e do juro (taxa SELIC acumulada entre o mês seguinte do vencimento e dezembro de 2008).
Considerando que os fatos jurídicos tributários ocorreram no ano-calendário 2004, antes da alteração da redação do artigo 44 da Lei nº 9.430/96 promovida pela Lei nº 11.488/2007, incide na espécie o disposto na Súmula CARF nº 105:
A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Embora esta matéria não esteja diretamente arguida pela recorrente, penso ser uma questão de direito aferível de plano e, portanto, passível de conhecimento por parte do julgador administrativo. Para fundamentar essa posição, trago à colação excerto do Acórdão nº 1401-003.656, no qual tratei da matéria:
Apuração da CSLL com base nas estimativas mensais e o lançamento de multa isolada.
Conforme relatado, a fiscalização, ao excluir o Custo das Mercadorias Vendidas (CMV) das apurações mensais feitas por meio de balancetes de redução/suspensão, apurou débitos de CSLL superiores àqueles apurados com base nas receitas brutas mensais.
Desta forma, a fiscalização determinou as bases de cálculo das multas isoladas pelo não recolhimento d as estimativas de CSLL com fulcro na aplicação dos percentuais de 12% (venda de mercadorias) e 32% (prestação de serviços).
A contribuinte não impugnou essa matéria, conforme registrado de forma expressa pela autoridade julgadora de primeira instância. É a impugnação que estabelece os limites da lide e, conforme se pode verificar na parte inicial deste voto, as alegações apresentadas de forma original no recurso voluntário não devem ser conhecidas. 
Entretanto, em casos como o presente, excepcionalmente, deve o julgador resolver a lide de forma favorável ao sujeito passivo, quando se tratar de uma questão de direito verificável de plano. Neste sentido, vale mencionar a lição de Gilson Wessler Michels:
Com efeito, na medida em que o próprio Decreto nº 70.235/ 72 estabelece que �a impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento� (art. 14) e que �considerar - se - á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante� (art. 17), há que se concluir que os motivos do at o contestado e a contestação da exigência fiscal delimitam, sim, o litígio a ser apreciado (dado que matéria não expressamente impugnada não instaura litígio), ficando afastada, em princípio, a possibilidade de a autoridade julgadora ir para além da petiçã o que lhe foi encaminhada. Tal regra, entretanto, não afasta a possibilidade de a autoridade julgadora ampliar seu campo de análise nos casos específicos em que estiverem envolvidas questões de direito aferíveis de plano e que, em razão de sua função administrativa, tem a obrigação de levantar de ofício (por exemplo, não seria lícito a um julgador manter a exigência de Imposto de Renda Pessoa Jurídica de uma pessoa física, mesmo que a ilegalidade dessa medida não tivesse sido arguida na impugnação do lançamento).  (MICHELS, Gilson Wessler. Processo administrativo fiscal: litigância tributária no contencioso administrativo. São Paulo: Cenofisco, 2018. p. 31.)
Como se pode perceber pela fundamentação apresentada, trata-se de regra excepcional, mas a função de julgador administrativo não atenderia de forma plena o princípio da eficiência consagrado no caput do artigo 37 da Constituição Federal se deixasse de considerar neste julgamento o teor da Súmula CARF nº 105 � questão de direito aferível de plano � pois esta seria reconhecida de plano pelo Poder Judiciário, levando a prejuízo da parte e também do Estado.
Destarte, no mérito, voto por dar provimento ao recurso voluntário.

Conclusão.
Voto por afastar as arguições de nulidade do lançamento e da decisão recorrida e, no mérito, por dar provimento ao recurso voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Tratam os presentes autos de langamento de oficio de multa isolada relativa ao
ndo recolhimento de estimativas mensais de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL
no ano-calendario 2004.

A constituicdo do crédito tributario objeto deste processo decorreu de
procedimento fiscal no qual a autoridade administrativa identificou as seguintes infragdes:

- omissdo de receitas decorrente de saldo credor de caixa e de depdsitos bancario
sem comprovacao de origem; e

- pagamentos a beneficiarios ndo identificados ou sem causa.

A omissdo de receitas identificada redundou na reapuracdo das bases de célculo
de calculo e no lancamento de oficio de Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ e
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL devidos no ajuste anual, bem como das
respectivas estimativas mensais, além da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social — COFINS e da contribuicdo para o Programa de Integracdo Social — PIS.

Os pagamentos a beneficiarios ndo identificados ou sem causa deram azo ao
lancamento de Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF.

A fiscalizagdo segregou os lancamentos em processos diversos. Os autos de
infracdo de PIS/COFINS e de multa isolada de CSLL foram acostados a processos distintos
daquele que trata de IRPJ e CSLL.

Neste processo, portanto, cuida-se apenas da multa isolada de CSLL.

Quanto as infracdes que deram azo ao langamento de oficio, € oportuno destacar
que a apuragdo de saldo credor de caixa decorreu da exclusdo de oficio (a crédito da conta
contabil) dos valores de cheques compensados que haviam sido debitados na conta Caixa,
inflando artificialmente seu saldo. Reproduzo parte do relatdrio fiscal que trata da matéria:
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Com base nos levantamentos realizados, nas respostas da contribuinte fiscalizada sobre
os cheque a débito na conta caixa e considerando que um cheque compensado pelo
banco possui um beneficiario certo e diferente do emitente, pela conciliacdo realizada
entre as contas bancérias, diferentemente de um cheque ndo compensado que poderia ter
sido retirado da boca do caixa do banco e entrado no caixa da empresa, esta fiscalizacdo
elaborou a planilha intitulada "Contabilidade - Razdo - Conta Caixa - Langamentos de
cheques compensados a débito sem correspondéncia de crédito”, onde sdo listados todos
o0s cheques compensados lancados a débito na conta caixa da contabilidade e ndo houve
a associacao de seu respectivo crédito (ou créditos), acumulados 'mensalmente (coluna
I). Considerando a irregularidade de falta de lancamento do(s) crédito(s) destes cheques
compensados, realizada a recomposicdo dos saldos diarios pelo langamento a crédito
destes valores, acumulados mensalmente (colunas L e M ) , surgindo saldos credores no
caixa. O saldo credor do caixa é presuncdo legal de omissdo de receita.

A apuragdo das receitas omitidas foi resumida pela autoridade lancadora no
seguinte quadro:

Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil
- MPF 04.3.01.00-2007-00060-1 CNPJ: 03.168.488/0001-59

Contribuinte: FREE - CARNES COMERCIO VAREJISTA DE CARNES LTDA

Levantamentos - Bases de Calculo dos Tributos

Omissoes de Receita por Presungao Legal Pgtos sem Causa ef/ou Benef. nao Identificado
més Créditos Saldo Credor Base de Débitos Cheques Base de
/ano | Bancérios ndo do Caixa Célculo do | Bancérios ndo| Comp. ndo TOTAL Célculo do
Comprovados IRPJ e outros | Contabilizados | Comprovados IRRF

A B C D=B+C E F G=E+F H=G+65%
jan/04 E#e712.284;34 712.284,34 784.396,21 784.396,21] =1.206.763,40
fev/04 w<r567110,00| 2481111842 481.228,42 627.869,40 627.869,408 %7:965.952,92
mar/04}+5810.000,00 ﬁf 854.714,42 864.714,42 1.151.828,92] 1.151.828,92 #:1:772.044,49
abr/04 &:551.005:14 551.005,14 1.193.238,68] 1.193.238,68] #:1'835.751,81
mai/04 7522 589,00 »“fm§101:54?;77. 124.136,77 22.200,00 401.005,56 423.206,56] +:=651.087,01
jun/04siEe:a4.322;:30 1 511 65.078:12 199.400,42 34.192,00 388.021,00 422.213,00] %% 649.558,46)
YA 174500 iﬁ;&%ﬁ?ﬁ'a’?ﬁ\ﬁ, 304.272,55 45.000,00 500.656,32 545.656,32] %1 839.471,26
d 170.526:34 212.678,34 41.700,00 326.327,44 368.027,44] =52566,196,06
D01ERE25 1826763 252.980,63 492.571,71 492.571,71} 5>&757:802,63
“%9&1?2 461745 184.618,04 11.605,27 528.910,29 540.515,56] 3% 831:562,40]
nov/04 : ) 297.994,90 10.940,00 419.140,54 430.080,54] hii£661.662,36
dez/04 ?&:‘»‘*ﬁtzfziss'&;‘:s? +27406.509, 91| 428.864,28 24.500,00]  416.164,71]  440.664,71}::677.945,70
totais’ 205.348,22} 4.408.830,03; 4.614.178,25 190.137,27] 7.230.131,78} 7.420.269,05] 11.415.798,50

Irresignada, a contribuinte apresentou impugnacdo ao lancamento. Peco licenca
para reproduzir parte do relatério da autoridade julgadora de piso, que bem descreve as alegagdes
lancadas pela impugnante:

3. No prazo legal, a contribuinte apresentou impugnacdo de fls. 686/699, por meio da
qual aduz, em sintese:

FATOS

3.1. O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF previu fiscalizacdo apenas acerca do do
1RPJ, embora tenham sido objeto de langamento a CSLL, o Imposto de Renda na Fonte
- 1RRF, o Programa de Integragdo Social - PIS e a Contribuigéo para Financiamento da
Seguridade Social - Cofins. O representante legal da empresa foi coagido
psicologicamente pelo Auditor-Fiscal a assinar Termo de Ciéncia de Procedimento
Complementar, com intuito de validar todo um procedimento prévio clandestino de
investigacao, incluindo CSLL, PIS e Cofins.
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DA ILEGALIDADE DA PRESUNCAO DE RENDA TRIBUTAVEL

3.2. Os valores constantes da movimentacdo da conta caixa, devidamente
contabilizados, constituiram base de calculo dos tributos sem se considerar as despesas
relativas a cada valor lancado. Tanto os cheques quanto as despesas foram lancados na
conta caixa, razdo pela qual ndo poderia todo montante ser considerado como lucro
(transcreve decisdo administrativa sobre depositos bancarios, considerando que este, por
si sO, nao constitui fato gerador do Imposto de Renda da Pessoa Juridica - IRPJ,
principalmente quando a conta-corrente estd na contabilidade e ausente demonstracéo
de dolo do contribuinte em omitir receitas;

3.3. Da insercdo da conta-corrente bancéria na contabilidade inverte-se o 6nus da prova,
cabendo ao fisco provar que a movimentacdo analisada constitui disponibilidade
econdmica da empresa (fundamenta-se em ementas de acorddos do Conselho de
Contribuintes);

3.4. O saldo credor de caixa foi provocado pelo procedimento equivocado do fisco ao
excluir os valores dos cheques provenientes do banco para a conta caixa, artificio que
ndo poderia ser efetuado, pois, nos termos do art. 281 do RIR/1999, ndo estava
caracterizada a omissdo no registro de receitas, porque ndo havia indicacdo, na
escrituracdo, de saldo credor de caixa, vez que durante todo ano de 2004 o saldo da
conta sempre esteve devedor, como também ndo restou comprovada a falta de
escrituracdo de pagamentos efetuados;

3.5. O saldo credor ocorreu em funcéo de que ingressos na conta caixa foram excluidos
pela fiscalizagdo, enquanto obrigacfes (pagamentos) foram mantidas. N&o havendo
saldo credor, ndo se aplica o art. 288 do RIR/1999, devendo ser respeitado o0 regime de
tributacéo pelo lucro real;

3.6. E de se aplicar o art. 249 do RIR/1999, caso se entenda pela existéncia de omissao
de receitas, adicionando-se 0 montante ao total do lucro real auferido. Entretanto, o art.
250 do mesmo RIR/99 arrola causas de exclusdo da apuracdo do lucro real,
considerando, como deducéo, o Custo das Mercadorias Vendidas - CMV.

DA NULIDADE POR AUSENCIA DE MPF PREVIO E ESPECIFICO

3.7. Ocorreu nulidade do procedimento fiscal complementar por decurso do prazo
previsto no art. 2,do Decreto n.° 6.104, de 30/04/2007, uma vez que o procedimento,
que teve inicio em fevereiro de 2007, deveria ter sido concluido em outubro de 2007, e a
conclusdo ocorreu em janeiro de 2009;

3.8. Houve afronta ao principio da razoavel duragdo do processo administrativo,
inculpido no art. 5, LXXVII da Constituicdo Federal (passa a discorrer sobre a matéria e
transcreve ementa de julgado do Superior Tribunal de Justica - STJ);

DO VICIO DA APURACAO DAS BASES DE CALCULO DO IRPJ, CSLL,
MULTAS ISOLADAS E ADICIONAL

3.9. "A referida base de calculo foi calculada sobre o IRPJ e seu ADICIONAL,
mensalmente considerados com esteio na falta de recolhimento das estimativas”. Tal
procedimento esta equivocado, pois o PIS e a Cofins sdo calculados sobre receitas de
vendas e langados como despesa tributéaria, dedutivel do resultado, fato ndo observado
pela fiscalizagéo.

4. Ao final, requer seja declarada a nulidade, no sentido de atestar a respeitabilidade a
legislacdo tributaria vigente. Caso ndo acolhida, seja considerada a deducdo dos
montantes pagos de PIS e de Cofins antes de apurados os montantes devidos de IRPJ e
adicional, CSLL e multas isoladas. Requer, outrossim, a juntada posterior de
microfilmagens dos cheques langados na conta caixa, haja vista a demora das
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instituicdes financeiras - BRADESCO e BANCO DO BRASIL - em atender a
solicitagdo, em detrimento da importancia de tal requerimento para o deslinde da
questéo.

A impugnacéo foi julgada improcedente. O Acdrddo n® 11-33.276 exarado pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO SOCIAL SOBRE o LUCRO LiQUIDO -CSLL
Ano-calendario: 2004

OMISSAO DE RECEITAS. SALDO CREDOR DE CAIXA.
RECOMPOSICAO PELA EXCLUSAO DE CHEQUES LANCADOS A
DEBITO.

Para que se opere a neutralidade da escrita contébil, os cheques emitidos pela
empresa, compensados por instituicdo bancéria, lancados a débito da conta
Caixa, deverdo ter correspondente registro a crédito desta conta, pela saida para
a efetivacdo de pagamentos. A falta desse registro legitima a exclusdo dos
valores indevidamente registrados como ingressos, sendo que a apuracdo de
saldo credor de caixa evidencia omisséo de receitas.

OMISSAO DE RECEITAS. PRESUNCAO. DEPOSITOS BANCARIOS DE
ORIGEM NAO COMPROVADA

Caracterizam-se como omissdo de receita, por presuncdo legal, os valores
creditados em conta de deposito junto a instituicdo financeira, em relagcdo aos
quais o titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentagado
habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

CUSTOS DE RECEITAS OMITIDAS.

Na tributacdo da omissdo de receita ndo se cogita da deducdo de custos ou
despesas. Em principio, estes devem ser considerados como ja tendo sido
computados pelo sujeito passivo, no célculo do lucro liquido, assegurado aquele
o direito de infirmar tal pressuposicdo por meio da apresentacdo de provas em
contrario.

INDEDUTIBILIDADE DO PIS E DA COFINS LANCADOS DE OFICIO.

O PIS e a Cofins, com exigibilidade suspensa em face de impugnagdo administrativa,
ndo sdo dedutiveis da base de calculo do IRPJ e da CSLL langados de oficio.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2004

NULIDADE. ATOS E TERMOS PROCESSUAIS.

Somente s&o nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e 0s despachos e
gggzges proferidos por autoridade incompetente ou com cerceamento do direito de

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. NULIDADE. INOCORRENCIA.

O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento interno de planejamento e
controle das atividades e procedimentos da fiscalizac&o.
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Eventuais falhas desse instrumento ndo implicam em nulidade do langcamento.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ESFERA ADMINISTRATIVA.
COMPETENCIA.

Incabivel a arguicdo de inconstitucionalidade na esfera administrativa visando afastar
obrigacdo tributaria regularmente constituida, por transbordar os limites de competéncia
desta esfera, 0 exame da matéria do ponto de vista constitucional.

Impugnacao Improcedente Crédito

Tributario Mantido

Inconformada com a decisdo de piso, a contribuinte interpds recurso voluntario.
Neste, aduziu as seguintes alegacdes:

- Cerceamento de defesa — nulidade da decisdo de primeira instancia: a recorrente
alegou que ndo houve tempo suficiente para a producdo dos elementos probatorios
(microfilmagens de aproximadamente 1000 cheques) e que, desta forma, a DRJ ndo poderia ter
deixado de apreciar referida questéo, sob pena de se configurar cerceamento de defesa;

- Neste contexto, requer a apreciacdo de planilha com informacdes de cheques
emitidos em 2004 e requer diligéncia junto aos bancos;

- Nulidade dos autos de infracdo: a fiscalizacdo teria lavrado os lancamentos de
forma sintética e ndo de acordo com o disposto no artigo 9° do Decreto n° 70.235/72;

- Mérito — Multa isolada de CSLL: a multa de 75% seria inconstitucional por ferir
a vedacao de confisco e a razoabilidade/proporcionalidade. Um percentual mais adequado seria
de 20%, conforme previsto no artigo 59 da Lei n°® 8.383/91;

- Mérito — Presuncdo X Legalidade: a fiscalizacdo teria se baseado tdo-somente
em presuncdo para apurar o fato gerador. Todavia, a presuncdo ndo poderia prevalecer sobre o
principio da legalidade;

- Mérito — saldo credor de caixa: neste topico, a contribuinte alegou que todos os
cheques foram compensados e se destinavam a pagamentos de credores. Assim, 0s elementos
coletados pela fiscalizagdo seriam meros indicios e ndo seriam suficientes para a caracterizagéo
do fato gerador. Em suas palavras:
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No v nt ndo ha se vislumbr: rati de

infracdo legal, haja vista que todos os cheques emitidos foram
devidament ompensa vam stinados a amento de

fornecedores de mer ri nta d rgia elétri agamento de
impostos Municipal, Estadual, e F r ICMS, PIS, COFINS, dentre
outros). Inclusive, estes credores foram os sacadores dos cheques
lancados a débito da conta “CAIXA"”, concomitantemente a crédito da

mesma _conta contabil, conform erceb os demonstrativos e das

microfilmagens acostadas.

Certo é que a legislagdo de regéncia imp&e certas e bem
definidas hipéteses para a presuncdo de infragdo a legislagio e a
caracterizacdo da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo fiscal de modo que
meros indicios de faturamento, desconectados de outros elementos faticos e
contabeis, ndo sdo suficientes para suportar a presuncgdo legal de omissdo de

receitas tributédveis.

- Mérito — depdsitos bancérios de origem ndo comprovada: os depdsitos teriam
sido contabilizados e a fiscalizacdo teria considerado todas as entradas como lucro. Reproduzo
excerto da peca recursal:

Em que pese a impossibilidade de apresentacdo dos
documentos necessarios para desconstituicio dos argumentos
imputados, é de suma importancia destacar que os depédsitos langados
na conta corrente da contribuinte foram devidamente contabilizados e
langados na conta-caixa.

Fato é que a Douta Fiscalizagdo considerou lucro tudo
aquilo que entrou na conta corrente da empresa, porém deve ser observada a
origem de cada valor para que sé assim possa enquadra-lo legalmente como

lucro ou ndo.

Acima de tudo deve-se cobservar a origem daquele valor
que ingressou na conta da empresa, pois somente aquela considerada lucro
sofrera incidéncia do imposto, o que ndo fez a Douta Fiscalizagdo. Talvez esta

tenha achado mais pratico e conveniente enquadrar tudo como lucro.

Em esséncia, era o que havia a relatar.
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Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Preliminar. Nulidade da deciséo de piso. Cerceamento de defesa.

A contribuinte se insurgiu contra a decisdo de piso por entender que a autoridade
julgadora havia deixado de apreciar seus argumentos em face da auséncia de elementos
probatorios. Cito trecho do recurso voluntario que trata da matéria:

No momento em que o d6rgdo a quo determinou que a
recorrente colacionasse aos autos documentagdo apta a comprovar

determinados registros contabeis, essa nao teve condigdes de fazé-lo.

E que, tendo contactado as instituices bancdrias, a
recorrente solicitou as microfiilmagens de aproximadamente mil cheques,
entretanto, as citadas instituigbes bancarias ndo atenderam a solicitagdo no

tempo que havia sido concedido pelo Colegiado de primeira instancia.

Por essa razdo, ficou invidvel que a FREE CARNES
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES LTDA. juntasse ao processo a

documentacdo pretendida.

Sendo assim, sob pena de ofensa aos principios
constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditdrio,
requer a recorrente que seja lhe deferida oportunidade para trazer ao caderno

processual os documentos necessarios para instruir esse feito administrativo.

De fato, a contribuinte havia requerido o direito a apresentar novos elementos de
prova, como se pode observar no seguinte trecho da impugnacéo.

Por fim, requer-se a juntada posterior das microfilmagens dos cheques langados na
conta-caixa, cujos valores foram considerados como Base de Calculo da imputagdo
vergastadas, haja vista a demora das institui¢des bancarias - Banco Bradesco e Banco
do Brasil - em atender a solicitacdo da sociedade em comento em detrimento da
importancia de tal requerimento para o deslinde da presente questao.

Entretanto, a contribuinte ndo fez a juntada aos autos dos citados documentos.
Cumpre destacar que a impugnacao foi lavrada em 20/02/2009 e que a sessao de julgamento da
DRJ ocorreu somente em 25/03/2011. Portanto, a contribuinte teve mais de dois anos para juntar
o0s elementos probatorios aludidos.
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Ora, 0 que fez a autoridade julgadora foi simplesmente registrar que a contribuinte
ndo havia apresentado quaisquer outros elementos probatorios além daqueles entregues durante o
procedimento fiscal, como se pode verificar nos seguintes trechos do voto condutor da decisao
de piso:

Importa esclarecer que as presuncdes juris tantun, ou seja, relativas, admitem prova em
contrario, com o 6nus da prova transferido para o contribuinte.

A defesa, por sua vez, ndo trouxe na impugnacdo qualquer documento capaz de
comprovar a permanéncia dos recursos no Caixa da empresa nem a existéncia de
registros a crédito da conta Caixa que indicassem a destinacéo dos recursos.

]

Também ndo cabe apuracdo de custos por parte da autoridade langadora, vez que ha o
pressuposto de que 0s mesmos j& teriam sido computados pela contribuinte na apuracdo
do lucro real, no caso, houve apuragdo de prejuizo em todos os meses do ano-calendario
2004, LALUR as fls. 431 a 445. A legislacdo ndo determina que a fiscalizagdo
reconstitua a escrita contabil da contribuinte ou realize levantamentos de despesas e
custos eventualmente ndo escriturados. A impugnante compete trazer a colacdo 0s
comprovantes dos custos, despesas ou outros elementos que porventura ndo houvessem
sido escriturados, hipétese que ndo ocorreu nos autos.

[-]

Na situacéo em tela, o fisco constatou divergéncia entre os valores da contabilidade e os
valores movimentados em contas correntes bancéarias. De modo que restou, sem
comprovagdo da origem, quanto ao ano-calendario 2004, o montante de R$ 205.348,22
o qual foi objeto de autuacdo, para exigéncia do IRPJ e reflexos.

Assim, o énus da prova da origem dos recursos depositados nas contas correntes € do
contribuinte, e ndo do fisco, como alega a defesa, trata-se da inversdo do 6nus da prova,
por expressa disposicdo legal. Para ilidir a presuncdo legal, relativa, cabe ao
contribuinte comprovar, mediante documentacdo hébil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nas operacfes bancarias. E disso ndo se desincumbiu a impugnante, apesar de
ter sido regularmente intimada a fazé-lo, fl. 398, durante o procedimento fiscal, nem,
agora, por ocasido da impugnacéo.

]

Quanto a juntada de documentos, 0 8§ 4° do art. 16 do Decreto n° 70.235/1972,
estabelece que "o prova documental deve ser apresentada na impugnacao", exceto se
restar demonstrada com fundamentos (8§ 50) alguma das hip6teses listadas nas alineas
do 84, o que ndo ocorreu nos autos. (grifei)

E oportuno registrar, também, que descabe qualquer argumentacio no sentido de
que a autoridade julgadora deveria ter determinado diligéncias junto aos bancos para obter os
elementos probatorios citados pela contribuinte. A diligéncia ndo se presta para simplesmente
suprir a inércia do sujeito passivo na producdo das provas cujo 6nus recaia sobre seus ombros,
nos termos do artigo 16, § 4° do Decreto n® 70.235/72. Esta é a inteligéncia do artigo 18 do
Decreto n° 70.235/72:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine.
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contribuinte.

infracdo.

N&o vislumbro, portanto, qualquer infracdo ao amplo direito de defesa da

Assim, deve-se afastar a preliminar de nulidade da decisdo de primeira instancia.

Preliminar. Nulidade dos autos de infracao.

Outra matéria preliminar esgrimida pela recorrente foi a nulidade dos autos de

A recorrente argumentou que os autos de infracdo decorrentes do procedimento

fiscal teriam sido lavrados de forma consolidada e ndo individualizada e, portanto, em
desconformidade com o previsto no artigo 9° do Decreto n® 70.235/72, verbis:

Art. 9% A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infracdo ou notificacfes de langamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacgdo do
ilicito.

]

No caso em tela, verifico as fls. 01 a 19 (do processo em papel) que o lancamento

de multa isolada de CSLL foi efetuado em auto de infracdo proprio, ndo havendo qualquer outro
lancamento de oficio veiculado por meio do mesmo ato administrativo.

Portanto, afasto também esta preliminar e passo ao exame do mérito.

Mérito — Multa isolada de CSLL

Quanto ao mérito, impende relembrar que o presente processo cuida do

lancamento de multa isolada de CSLL decorrente de um procedimento de oficio que também
redundou em langamento de oficio da CSLL devida no ajuste anual.

Para que ndo haja ddvidas a este respeito, uma vez que o lancamento de CSLL foi

juntado a outro processo, reproduzo parte do relatério da autoridade fiscal:

Desta forma, estdo sendo efetuados por esta fiscalizacdo os lancamentos do IRPJ e
CSLL anual com base nos levantamentos das presuncdes legais de omissdo de receita
(créditos bancarios com origem nao comprovados e do saldo credor do caixa), as
respectivas multas isoladas pelo ndo recolhimento das estimativas mensais do IRPJ e
CSLL, o PIS e a COFINS sobre estas mesmas omissdes de receitas, considerando 0s
créditos da ndo-cumulatividade, e o IRRF sobre pagamentos a beneficiarios ndo
identificados e/ou sem causa (débitos bancarios ndo contabilizados e cheques
compensados ndo comprovados), das respectivas multas de oficio (75%) e do juro (taxa
SELIC acumulada entre 0 més seguinte do vencimento e dezembro de 2008).
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Considerando que os fatos juridicos tributarios ocorreram no ano-calendario 2004,
antes da alteracdo da redagdo do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 promovida pela Lei n°
11.488/2007, incide na espécie o disposto na Sumula CARF n° 105:

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com fundamento no
art. 44 § 1°, inciso 1V da Lei n® 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo
da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual,
devendo subsistir a multa de oficio.

Embora esta matéria ndo esteja diretamente arguida pela recorrente, penso ser
uma questdo de direito aferivel de plano e, portanto, passivel de conhecimento por parte do
julgador administrativo. Para fundamentar essa posicao, trago a colagdo excerto do Acérddo n°
1401-003.656, no qual tratei da matéria:

Apuracdo da CSLL com base nas estimativas mensais e o langamento de multa
isolada.

Conforme relatado, a fiscaliza¢do, ao excluir o Custo das Mercadorias Vendidas (CMV)
das apuracGes mensais feitas por meio de balancetes de reducdo/suspensdo, apurou
débitos de CSLL superiores aqueles apurados com base nas receitas brutas mensais.

Desta forma, a fiscalizagdo determinou as bases de célculo das multas isoladas pelo ndo
recolhimento d as estimativas de CSLL com fulcro na aplicacdo dos percentuais de 12%
(venda de mercadorias) e 32% (prestacdo de servigos).

A contribuinte ndo impugnou essa matéria, conforme registrado de forma expressa pela
autoridade julgadora de primeira instancia. E a impugnacio que estabelece os limites da
lide e, conforme se pode verificar na parte inicial deste voto, as alegacGes apresentadas
de forma original no recurso voluntario ndo devem ser conhecidas.

Entretanto, em casos como o presente, excepcionalmente, deve o julgador resolver a
lide de forma favordvel ao sujeito passivo, quando se tratar de uma questdo de direito
verificivel de plano. Neste sentido, vale mencionar a lico de Gilson Wessler Michels:

Com efeito, na medida em que o prdprio Decreto n°® 70.235/ 72 estabelece que “a
impugnagdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento” (art. 14) e que
“considerar - se - & ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante” (art. 17), ha que se concluir que os motivos do at o
contestado e a contestacdo da exigéncia fiscal delimitam, sim, o litigio a ser apreciado
(dado que matéria ndo expressamente impugnada ndo instaura litigio), ficando
afastada, em principio, a possibilidade de a autoridade julgadora ir para além da
petica o que lhe foi encaminhada. Tal regra, entretanto, ndo afasta a possibilidade de
a autoridade julgadora ampliar seu campo de andlise nos casos especificos em que
estiverem envolvidas questes de direito aferiveis de plano e que, em razdo de sua
funcédo administrativa, tem a obrigacéo de levantar de oficio (por exemplo, néo seria
licito a um julgador manter a exigéncia de Imposto de Renda Pessoa Juridica de uma
pessoa fisica, mesmo que a ilegalidade dessa medida nado tivesse sido arguida na
impugnacdo do lancamento). (MICHELS, Gilson Wessler. Processo administrativo
fiscal: litigancia tributaria no contencioso administrativo. Sdo Paulo: Cenofisco, 2018.
p. 31.)

Como se pode perceber pela fundamentacdo apresentada, trata-se de regra
excepcional, mas a funcéo de julgador administrativo ndo atenderia de forma plena o principio
da eficiéncia consagrado no caput do artigo 37 da Constituicdo Federal se deixasse de considerar
neste julgamento o teor da Simula CARF n° 105 — questdo de direito aferivel de plano — pois
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esta seria reconhecida de plano pelo Poder Judiciario, levando a prejuizo da parte e também do
Estado.

Destarte, no mérito, voto por dar provimento ao recurso voluntario.

Conclusao.

Voto por afastar as arguicdes de nulidade do langamento e da decisdo recorrida e,
no mérito, por dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



